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Executivo  6

17.

Arquivos digitais contendo o inventário florestal 100% 
com todo seu conteúdo incluindo textos, tabelas, planilhas 
eletrônicas com resultados e mapeamento logístico com 
distribuição espacial das árvores a serem exploradas e 
árvores remanescentes e porta sementes, carta imagem e 
mapas georreferenciados e planilhas eletrônicas contendo 
os dados originais de campo dos inventários florestais, 
PMFS e POA;

18.

Informações de acordo com o Manual simplificado para 
análise de Planos de manejo florestal na Amazônia, 
constante da Norma de Execução do IBAMAnº2, de 26 de 
abril de 2007;

19.
Cronograma físico de execução das atividades: pré-
exploratória, exploratória e pós-exploratória constante do 
POA

20.
Relatório de atividades executadas constante do 
cronograma físico, a partir da UPA anteriormente explorada 
constante do POA

21.

Arquivos digitais contendo o inventário florestal amostral 
com todo seu conteúdo incluindo textos, tabelas, planilhas 
eletrônicas com resultados, carta imagem e mapas 
georreferenciados e planilhas eletrônicas contendo os dados 
originais de campo dos inventários florestais (para PMFS-
Palmeiras e limpeza de açaizais em áreas superiores a 100 
hectares);

22.

Croqui, Planta ou Mapas, da Propriedade plotada áreas 
de preservação permanente, de reserva legal, áreas já 
exploradas e a serem exploradas, as de uso atual do solo e 
demais, hidrografia, confrontantes, coordenada geográfica, 
escala, convenções (para PMFS-Palmeiras e limpeza de 
açaizais em áreas superiores a 100 hectares);

23. Plano Operacional Anual - POA.

Observação:

Atenção Requerente
Nota 1: O georreferenciamento será dispensado para as propriedades com área até 
quatro módulos fiscais de acordo com parágrafo único do art. 1º, da IN IBAMA nº93/2006 
com redação dada pela IN IBAMA nº101/2006;
Nota 2: Recomenda-se que os arquivos digitais sejam apresentados no formato Shapes 
para agilidade da análise;
Nota 3: Para o PMFS-PALMEIRAS deverá ser  considerado as informações constantes do 
Anexo XVIII, da IN nº04 MMA, de 04 de março de 2002;
Nota 4: Para a limpeza de açaizais em área de até 100 hectares não será necessário a 
análise prévia técnica, somente a jurídica, de acordo com o art. 7º da IN MMA nº04, de 
13 de março de 2008.

Declaração
Declaro, para os devidos fins, que entreguei à SEMA os documentos requeridos e acima 
assinalados.
__________________, ____ de ____________ de _____.

___________________________________
_______
Nome por extenso do representante legal

_____________________________
_______________
Assinatura

ESPAÇO RESERVADO PARA ATEND: Formação do Processo

Data: _____/_____/____. Nº do Processo: Assinatura:

�ANEXO III - PLANILHA DA ANÁLISE PRÉVIA PESSOA 
JURÍDICA USO ALTERNATIVO DO SOLO
�ANEXO IV - PLANILHA DA ANÁLISE PRÉVIA PESSOA 
JURÍDICA PMFS

Análise Prévia de Processos

USO EXCLUSIVO DA SEMA

REQUERENTE 
PESSOA JURÍDICA:

Atividade:

Código:
Responsáveis pelo atendimento: 
Análise Prévia
CONJUR:
GEOTEC:
GEPAF:
______/______/________

Porte:

Tipo de 
Requerimento:

Valor da Taxa: R$

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE PROJETOS DE MANEJO 
FLORESTAL SUSTENTÁVEL – PMFS/PLANO OPERACIONAL 
ANUAL-POA INCLUSIVE PMFS/ PALMEIRAS

Item DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
SIM NÃO

1.

Requerimento padrão modelo 
SEMA devidamente preenchido e 
autenticado em cartório, solicitação, 
DIA assinados e reconhecidos em 
cartório;

2.
Comprovante do Cadastro Ambiental 
Rural – CAR efetivado via on line

3.
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ

4. Inscrição Estadual – IE

5.
Cópia da RG e CPF autenticados do 
proponente ou presidente

6.

Copia do ato constitutivo, estatuto 
social ou contrato social em vigor 
registrado em cartório, no caso das 
sociedades comerciais

7.
Ata da assembléia que elegeu a 
diretoria registrada em cartório

8.
Cópia da RG e CPF autenticados do 
representante legal

9.
ART do responsável técnico 
(Engenheiro Florestal ou profissional 
habilitado)

10.

Cópia do Certificado de Cadastro 
Técnico de Atividade de Defesa 
Ambiental – CTDAM do responsável 
técnico e do detentor;

11. Procuração autenticada

12.

Título definitivo de propriedade 
outorgado pelo órgão fundiário 
competente (de cada associado 
em se tratando de associações/
cooperativas e centros comunitários)

13

Certidão de matricula e registro 
do imóvel feita no cartório da 
circunscrição da propriedade, bem 
como a cadeia dominial completa 
(autenticado)

14.
Termo de Averbação da Reserva 
Legal registrado a margem da 
matrícula do imóvel

15.
Certificado de Cadastramento do 
Imóvel Rural - CCIR atualizado

16.

Contrato de comodato ou 
arrendamento averbado a margem 
da matrícula do imóvel, quando for 
o caso

17.

Certidão atualizada do órgão 
fundiário atestando a regularidade 
e legitimidade fundiária da 
propriedade, devidamente assinada 
pelos seus Superintendentes (INCRA 
- Belém, Marabá e Santarém) ou 
Presidente (ITERPA)

18.

Ata da Assembléia que elegeu 
a Diretoria da Associação ou 
Cooperativa para o exercício atual, 
registrado em cartório, no caso de 
Manejo Florestal Comunitário;

19.

Cópia do estatuto social registrada 
em cartório, no caso de Manejo 
Florestal Comunitário;

20.

Relação dos participantes do Manejo 
Comunitário com seus respectivos 
RG e CPF, no caso de Manejo 
Florestal Comunitário;

21.

Título definitivo de propriedade 
outorgado pelo órgão fundiário 
competente de cada associado, 
no caso de Manejo Florestal 
Comunitário;

22.

Certidão de matrícula e registro 
do imóvel feita no cartório da 
circunscrição da propriedade, bem 
como a cadeia dominial completa 
(autenticado), no caso de Manejo 
Florestal Comunitário;

23.

Contrato de comodato ou 
arrendamento averbado a margem 
da matrícula do imóvel, quando for 
o caso;

24.

Relação de beneficiários do INCRA 
ou ITERPA constando o nome dos 
assentados e respectivos RG e CPF, 
no caso de manejo comunitário em 
assentamento;

25.

Ato ou portaria de Criação do 
Assentamento, no caso de manejo 
comunitário em assentamento;

26.

Termo de Compromisso de 
Averbação de Reserva Legal 
– TCARL, no caso de manejo 
comunitário em assentamento;

27.

Cópia do ato Constitutivo do 
Estatuto Social devidamente 
registrado em cartório, no caso 
de manejo comunitário em 
assentamento;

28.

Ata da Assembléia que elegeu 
a Diretoria da Associação ou 
Cooperativa para o exercício 
atual, registrado em cartório, no 
caso de manejo comunitário em 
assentamento;

29.

Cópia da Autorização de Uso 
concedida pela Gerência Regional da 
União – GRPU, no caso de Limpeza 
de Açaizais em áreas até 100 
hectares

31.

Plano de Manejo Florestal 
Sustentável l- PMFS e Plano 
Operacional Anual –POA em formato 
digital;

32.
Relatório do Atividades apartir do 
2º POA

Observação:

Atenção Requerente
Nota 1: O georreferenciamento será dispensado para as 
propriedades com área até quatro módulos fiscais de acordo 
com parágrafo único do art. 1º, da IN IBAMA nº93/2006 com 
redação dada pela IN IBAMA nº101/2006;
Nota 2: Recomenda-se que os arquivos digitais sejam 
apresentados no formato Shapes para agilidade da análise;
Nota 3: Para o PMFS-PALMEIRAS deverá ser  considerado as 
informações constantes do Anexo XVIII, da IN nº04 MMA, de 
04 de março de 2002;
Nota 4: Para a limpeza de açaizais em área de até 100 
hectares não será necessário a análise prévia técnica, 
somente a jurídica, de acordo com o art. 7º da IN MMA nº04, 
de 13 de março de 2008.
Nota 5: Para Limpeza de Açaizais em áreas  até 100 hectares, 
deverá atender a IN SEMA nº04, de 3 de março de 2008;
Nota 6: A solicitação do Licenciamento Ambiental em 
caso de manejo florestal comunitário em assentamento, 
deverá ser feita pelo órgão fundiário competente através de 
processos devidamente instruídos, com anuência quanto a 
sua execução devidamente assinadas pelos superintendentes 
do INCRA (Belém, Santarém e Marabá) ou pelo Presidente 
do ITERPA;

Declaração
Declaro, para os devidos fins, que entreguei à SEMA os 
documentos requeridos e acima assinalados.
__________________, ____ de ____________ de _____.


